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Institui o “Dia do Supermercadista”.

pi A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

» decreta:

a Artigo 1o - Fica instituído o “Dia do
à —« Supermercadista”, a ser comemorado anualmente no dia 12 de novembro.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Em virtude do grande número de profissionais

envolvidos e de ser este setor, um importante impulso na nossa economia,

acreditamos que todo o Estado deva participar desta comemoração, tornando

a data mais ampla e significativa.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 116o a 120o Sessões Ordinárias

(de 31/8 a 4/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/09/98.
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